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TEXTO / JUSTIFICACAO

EMENDA ADITIVA

Acrescente o parégrafo 2° ao Art. 6°. Projeto de Lei do PNE n° 8.035/10 com a seguinte
redacéo:

Os demais entes federados deverdo realizar conferéncias de educagdo regionais e/ou
estaduais e municipais até o final da década, antecedendo as conferéncias nacionais, com o
objetivo de avaliar o cumprimento das metas de cada Plano de Educacéo.

JUSTIFICACAO:

E necessario indicar a articulacio tendo em vista 0 sistema de colaboragdo dos entes
federados para a avaliacdo dos respectivos Planos e do PNE.

Sala das Sess0es, 25 de maio de 2011
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